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DECRETO Nº 21 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
 
 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no  valor de R$ 3.663.584,00 (Três milhões e 

seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta e 
quatro reais). 

 
 
 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I e II, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta: 

 

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 3.663.584,00 (Três milhões e seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta e 
quatro reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
Dotações Suplementares 

 

201 - GABINETE DO EXECUTIVO 
 

 
 

2.003 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  7.501,00 

 Total por  Ação: 7.501,00 

 Total por  Unidade Orçamentária: 7.501,00 

202 - SECRETARIA ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
 

 
 

202.05 - CONTRIBUICAO PARA O PASEP 
 

3.3.90.47.00 / 00 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 23.624,00 

Total por  Ação: 23.624,00 

202.06 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  78.218,00 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo  30.417,00 

3.3.90.35.00 / 00 - Servicos de Consultoria  27.820,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  230.304,00 

3.3.90.91.00 / 00 - Sentencas Judiciais  27.987,00 

 Total por  Ação: 394.746,00 

2.007 - AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA   

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 
 

297.179,00 

 
 
2.008 - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

Total por  Ação: 297.179,00 

 
3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 

  
30.131,00 

 Total por  Ação: 30.131,00 

 Total por  Unidade Orçamentária: 745.680,00 
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203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO REFORMA E REEQUIPAMENTO  DAS UNIDADES ESCOLARES 
 

4.4.90.51.00 / 19 - Obras e Instalacoes 196.723,00 

Total por  Ação: 196.723,00 

2.009 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO  

3.3.90.14.00 / 01 - Diarias - Civil 1.600,00 

3.3.90.30.00 / 01 - Material de Consumo 191.705,00 

3.3.90.34.00 / 01 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 238.801,00 

3.3.90.35.00 / 01 - Servicos de Consultoria 24.212,00 

3.3.90.36.00 / 01 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 46,00 

3.3.90.39.00 / 01 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 64.140,00 

Total por  Ação: 520.504,00 

2.012 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL  

3.3.90.34.00 / 19 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 379.587,00 

Total por  Ação: 379.587,00 

2.014 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - INFANTIL  

3.3.90.30.00 / 19 - Material de Consumo 16.651,00 

3.3.90.34.00 / 19 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 384.140,00 

3.3.90.39.00 / 19 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 181.274,00 

Total por  Ação: 582.065,00 

2.017 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

3.3.90.30.00 / 15 - Material de Consumo 76.396,00 

Total por  Ação: 76.396,00 

Total por  Unidade Orçamentária: 1.755.275,00 

204 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 
 

2.039 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE 
 

3.1.90.11.00 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  159.425,00 

3.1.90.13.00 / 02 - Obrigacoes Patronais  50.499,00 

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo  164.032,00 

3.3.90.32.00 / 02 - Material de Distribuicao Gratuita  14.883,00 

3.3.90.35.00 / 02 - Servicos de Consultoria  13.000,00 

3.3.90.36.00 / 02 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  2.560,00 

3.3.90.39.00 / 02 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  87.201,00 

3.3.90.48.00 / 02 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas  1.529,00 

3.3.90.91.00 / 02 - Sentencas Judiciais  2.116,00 

 Total por  Ação: 495.245,00 

 Total por  Unidade Orçamentária: 495.245,00 

205 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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2.023 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.095,00 

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao Gratuita 82.282,00 

3.3.90.34.00 / 00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 18.813,00 

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 9.200,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.336,00 

Total por  Ação: 129.726,00 

Total por  Unidade Orçamentária: 129.726,00 

206 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

 
 

2.028 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 92.353,00 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 130.160,00 

3.3.90.34.00 / 00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 122.162,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 175.224,00 

Total por  Ação: 519.899,00 

Total por  Unidade Orçamentária: 519.899,00 

207 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 

 
 

2.034 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  3.586,00 

 Total por  Ação: 3.586,00 

 Total por  Unidade Orçamentária: 3.586,00 

208 - SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
 

 
 

2.035 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  3.222,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  3.450,00 

 Total por  Ação: 6.672,00 

 Total por  Unidade Orçamentária: 6.672,00 

 
Total Suplementado: 3.663.584,00 

 
Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
 
Fonte de Recursos Valor 
15 – Transferencias de Recursos do FNDE 76.396,00 
19 – Transferencias FUNDEB – 30% 1.158.375,00 
Total 1.234.771,00 
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Art. 3º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, inciso II, por excesso de arrecadação. 
 
Fonte de Recursos Valor 
00 – Recursos Ordinarios 1.413.064,00 
01 – Receitas Impostos e Transferencias – Educação 25% 520.504,00 
02 – Receitas Impostos e Transferencias – Saude 15% 495.245,00 
Total 2.428.813,00 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de novembro de 2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 01 de novembro de 2022. 
 

 
DANILO SILVA DE JESUS 

Tesoureiro 
CPF: 000.737.305-80 

 

GEORGE VIEIRA GOIS 
Prefeito Municipal 

CPF: 252.240.265-04 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022)

Nº PE-017-2022| OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA APOIO AS ATIVIDADES DAS SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO
CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. O edital
poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Sapeaçu, através do e-mail do Setor de Licitações
licitacao.sapeacu@gmail.com, ou pelo Site https://www.gov.br/compras/edital. CADASTRO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A PARTIR DO DIA 04/11/2022 AS 08h:00 NO SITE www.gov.br/compras.
SESSÃO: 18/11/2022. HORÁRIO: 09h00min.

Sapeaçu, 03 de Novembro de 2022.

Wellington Santos da Silva
Pregoeiro Oficial
Decreto 01/2022
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022)

 

                                          

GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   
Tel.: 75 3627-2136 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 017-2022 
 

 
 

1. O MUNICÍPIO DE SAPEAÇU - BAHIA, por intermédio do seu 
Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria/Decreto nº 001/2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor preço, nas condições estabelecidas neste 
Edital.  

 
2. REGÊNCIA LEGAL. 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis 
Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações, Decretos Federal nº 10.024/2019 e 3555/2000. 

 

3. UNIDADE INTERESSADA. 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 
 

4. MODALIDADE. 
Pregão eletrônico Nº. PE 017-2022. 

 

5. PROCESSO ADMINISTRATIVO.  
Nº. 0017-2022. 

 

6. TIPO DE LICITAÇÃO. 
Menor preço GLOBAL 

 

7. Modo de disputa:  
     Aberto e fechado  

 

8. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

 
DATA: 18 de Novembro de 2022 
 
HORA: 09h00min h (Horário de Brasília). 
 
LOCAL: https://www.comprasnet.gov.br  
 
 

9.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
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202 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
2.006 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 203 SECRETARIA DE EDUCACAO 
2.009 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
 
 2.010 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
 
 2.011 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
 
 2.012 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 19 
 
2.013 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 18 
 
 2.014 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 19 
 
 2.015 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 70% - INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 18 
 
 204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.039 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 02 
 
2.040 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 2.041 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 2.044 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIG. EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 205 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 2.023 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 2.024 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 2.025 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FNAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 29 
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 2.026 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FEAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 28 
 
 206 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 2.028 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 207 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 2.034 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 2.008 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
 2.035 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 209 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 2.038 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e 
sua equipe de apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Sapeaçu-Bahia, 
situada à Praça da Bandeira n° 176, Bairro Centro, CEP: 44.530-000 
Sapeaçu – Bahia, Fone/Fax (75) 3627-2108, bem como por consulta ao Diário 
Oficial municipal: http://sapeacu.ba.gov.br/.  
 
A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial municipal: 
http://sapeacu.ba.gov.br/, na Homologação supracitada a empresa vencedora 
será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual. 
 
A Licitante vencedora deverá fornecer um e-mail, para que possa receber o 
contrato e a ordem de fornecimento, devendo acusar o recebimento dos 
respectivos Documentos, colocando a data, horário, CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e RG do responsável com poderes para assinatura dos 
mesmos.   
 
I - OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de Terceirização de mão de obra para apoio as 
atividades das secretárias deste município conforme condições e 
quantitativos estabelecidos neste edital e seus anexos. 

 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no 
Sistema Eletrônico de Licitações do e as especificações técnicas constantes no 
termo de referência e Modelo de Proposta de Preço - Anexo II, o licitante 
deverá obedecer a estes últimos. 
 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações no sítio 
https://www.comprasnet.gov.br. 
 
2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda 
com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 
 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
2.4. Não poderão participar deste Pregão: 
 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 
b) Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de 
despesas com pessoal, previstos na Lei Complementar nº. 101/00; 
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar, na forma do (art. 7º da Lei nº 
10.520/02), ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração (Art. 87, III, da Lei nº 
8.666/93); 
e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade; 
f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores 
Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 
12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
j) cooperativas ou assemelhados atuando nesta condição em razão de 
o objeto envolver vínculo de subordinação entre o trabalhador e o 
fornecedor de serviços, em conformidade com a Súmula nº 281, TCU. 

 
2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
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3.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparados, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, 
notadamente os seus art. 42 a 49. 
 
3.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte 
- EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 
 
3.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º 
do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar. 
 
3.4. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá 
ser anexada ao sistema até a data e horário marcados para abertura das 
propostas. 
3.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao 
tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
3.6. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão 
eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a 
impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
IV - CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão 
Eletrônico”, no sítio https://www.comprasnet.gov.br. 
 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 
também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 
exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
4.5. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou 
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em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
MUNICÍPIO. 
 
4.6. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
V- IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar, o ato convocatório do pregão. As 
impugnações deverão ser protocoladas no setor de licitações deste Município, 
presencialmente ou pelo e-mail   licitacao.sapeacu@gmail.com  
 
5.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
 
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 
 
5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 
ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente pelos meios indicados no edital. 
 
5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
VI – PROPOSTA  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado para cada item e o preço, devendo 
estar devidamente acompanhada da composição unitária de seus preços até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo 
informar o valor da proposta por meio do sistema eletrônico até a data e hora 
marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
 
6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
6.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, será 
realizada com análise dos preços unitários ofertados para cada item em relação 
ao orçamento estimado pelo Município. 
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6.5. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, 
indicando, prazos de validade, prazo de entrega, bem como os valores unitários 
e o total. 
 
6.6. A não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, 
acarretará na desclassificação desta. 
 
6.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante na proposta inicial 
importa a desclassificação da proposta. 
 
6.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
6.9. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
6.10. Não será permitida previsão de sinal ou qualquer outra forma de 
antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser 
desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
6.11. Prazo de execução contratual será de 12(doze) meses a contar da 
assinatura do contrato. 
 
6.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
VII – DA HABILITAÇÃO 
 
Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação 
relativa a: 
 
7.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Em se tratando de empresa individual, o Registro Comercial; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Em se tratando de sociedades comerciais ato constitutivo em vigor, 
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

f) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresas e empresas de pequeno porte expedida a menos de 30 
dias da data do certame; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
7.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 
 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro 
Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que 
comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, 
publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 
onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para 
tanto e Contador. 

 
a.1) Será considerado qualificado econômico e financeiramente o licitante que 

apresentar Índices de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Endividamento Total 
(IET), devidamente calculados em folha anexa ao Balanço e 
Demonstrações, assinada pelo contador responsável pela empresa. O 
Índice de Liquidez Geral (ILG) deverá ser igual ou maior que 1 (UM), obtido 
pelo quociente entre a soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 
Prazo, pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. O 
Índice de Endividamento Total deverá ser igual ou menor que 0,5 (ZERO 
VÍRGULA CINCO), obtido pelo cociente entre a soma do Passivo Circulante, 
mais o Exigível a Longo Prazo, sobre o Ativo Total; 

 
 
I.L.G. = A.C. + R.L.P. 
             P.C. + E.L.P 
Onde:  
I.L.G. = Índice de Liquidez Geral 
I.E.T. = Índice de Endividamento 

I.E.T. = P.C. + E.L.P. 
                    A.T. 
 
P.C. = Passivo Circulante 
E.L.P. = Exigível a Longo Prazo 
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Total 
A.C. = Ativo Circulante 
R.L.P. = Realizável a Longo Prazo 
 

A.T. = Ativo Total 

 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso e insolvencia, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

 
 
 
7.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ/MF; 
 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
c) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, a qual pode ser obtida no 
site http://www.tst.jus.br/certidao. 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou 
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 
 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou 

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 
 
g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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h) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresas e 
empresas de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta, apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
 
7.4. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
 
7.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos 
licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido 
em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 
abertura da sessão pública. 
 
7.6. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
 
7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 
43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.9. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

 
a) Qualificação técnica operacional mediante a Apresentação de, atestado 

de aptidão da Empresa licitante, para execução de serviços compatíveis 
com o objeto desta licitação, em características, quantidades e prazos 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e que 
comprovem a atividade de terceirização de mão de obra por período não 
inferior a 3 anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, 
podendo ser aceito o somatório de atestados, não havendo 
obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, nos termos da IN 
05/2017. 
 

b) Qualificação técnica profissional mediante a Apresentação de, no 
mínimo, 1(um) atestado de aptidão, para execução de serviços de 
características compatíveis com o objeto desta licitação, em 
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características, quantidades e prazos fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrado no CRA-BA. 
 

c) Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão 
estar com a firma do signatário reconhecida;   
 

d) O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e 
elementos complementares para a comprovação das informações 
constantes dos atestados, como, por exemplo, contratos e notas fiscais 
dos serviços indicados nos atestados. 
 

e) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos 
responsáveis técnicos que atuarão na execução dos Serviços para com 
o Conselho Regional de Administração – CRA. Em se tratando de 
empresa não registrada no CRA do Estado da Bahia, a Certidão de 
Registro e Quitação, deverá apresentar o “registro secundário; 
 

f) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo CRA, onde conste 
a empresa licitante e seu responsável técnico acompanhado do RRT-
Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CRA; 

g) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro de funcionários, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
(Administrador de Empresas) devidamente reconhecido e inscrito junto 
ao Conselho Regional de Administração – CRA;  
 

h) Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro de 
Funcionários da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá 
ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou 
Contrato Particular de Prestação de Serviços com firma reconhecida; 
 

i) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações 
necessárias para a formulação de propostas e execução contratual. 
 

j) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade 
profissional competente dos responsáveis técnicos que acompanharão a 
execução dos serviços de que trata o objeto, devendo vir assinada pelo 
representante legal e pelo responsável técnico; 
 

k) Atestado (s) de Capacidade Técnica operacional, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devendo conter a identificação do 
emitente, comprovando que o licitante prestou serviços com similaridade 
e complexidade ao objeto desta licitação. 

 
 
7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
7.6.1. O licitante deverá declarar: 
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a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências deste Edital; 

b) que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei 
nº 9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, 
conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

d) o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

 
7.7. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação 
complementar prevista neste item deverá comprovar que detém poderes para 
agir em nome do licitante. 
 
7.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
7.9. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos 
do art. 35 da Lei nº 10.520/02. 
 
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser 
apresentados: 
 

a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação 
específica, deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e 
com o número do CNPJ; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por cartório ou por membro da Comissão de Licitação do MUNICÍPIO. 
 
7.11. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante 
será declarado habilitado. 
 
7.12. Os documentos de habilitação exigidos neste edital deverão ser anexados 
até a data limite para recebimento das propostas junto ao sistema eletrônico, 
conforme regramento contido no Decreto Federal nº.10.024/2019 sob pena de 
inabilitação, não sendo aceitos outros tipos de protocolos, links ou quaisquer 
outras formas de apresentação dos mesmos. 
 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeiro, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
https://www.comprasnet.gov.br. 
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8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, 
quando houver erro na aceitação do preço; e  

b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública. 

c) O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e 
observadas as regras de desempate do item “REGRAS GERAIS DE 
DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que 
ofereceu na sessão de lances; 

d) O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deverá ser 
recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo 
licitante subsequente; 

e) Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, 
prosseguir-se-á, normalmente, nos termos da ITEM “PREFERÊNCIA 
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”; 

f) Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, ou 
inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será 
realizada a negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”; 

g) Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e 
abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos do item “RECURSOS”, 
prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste 
Edital. 

 
9.2. A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 
 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
 
10.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois 
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
11.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado no sistema. 
 
11.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
 
§ 1º A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances 
 
§ 2º Encerrado o prazo previsto no item § 1º, o sistema abrirá oportunidade 
para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
§ 3º Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definida no item § 2º, 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo 
 
§ 4º Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
11.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
11.6. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja 
imprescindível a realização de eventual diligência. 
 
11.7. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, 
horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 
 
XII - DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
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12.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 
o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes no “chat” do sítio 
https://www.comprasnet.gov.br. 
 
XIII - PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
 
13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro 
possa verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão 
tomadas as seguintes providências: 
 

a) A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem 
classificado deverá ser convocado, após o término dos lances, para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob 
pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06). 

b) A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências 
previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 
45, I, da LC nº 123/06). 

c) Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados 
remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o 
exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, 
da LC nº 123/06). 

e) O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido 
antes da negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 

f) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. No caso de não haver lances e 
verificada equivalência dos valores constantes das propostas de 
ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta. 
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g) Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro 
do critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

h) O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 
3º, da LC nº 123/06). 

 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
 
14.1. Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA    
DAS    MICROEMPRESAS E EMPRESAS    DE    PEQUENO    PORTE”, 
restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência sucessivamente, aos bens/serviços: 
 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
XV - NEGOCIAÇÃO 
 
15.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
16.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e 
verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto às especificações do produto, marca e modelo e 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 
16.2. Análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com 
o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços por item, a ser 
preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 
 
16.3. A planilha de Custos e Formação de Preços e demais planilhas de 
insumos e materiais veículos e mão de obra, deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor, no prazo máximo de 2 
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(duas) horas e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do 
lance vencedor. 
 
16.4.  A planilha além do acordo e/ou convenção coletiva vigente adotada 
deverá informar a data base da categoria e o código na Classificação Brasileira 
de Ocupações - CBO; 
 
16.5. O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá 
seguir as orientações contidas no edital e Termo de Referência. 
 
16.5.1. As planilhas deverão vir acompanhadas de memórias de cálculo 
detalhadas, discriminando a metodologia e fórmulas adotadas pela LICITANTE 
para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais 
componentes da composição de custos e formação de preços, incluindo a base 
legal adotada, sob pena de desclassificação; 
 
16.5.2. Não serão aceitos valores unitário e globais acima do estimado pela 
administração. 
 
16.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

a) não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 
 

b) contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 

c) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital e 
Termo de Referência; 

d) apresentar preço final, global ou unitário, superior aos preços 
máximos fixados pelo município através da planilha de formação 
e composição de custos unitários (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos. 
 

f) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  
 

g) Se beneficiar das isenções do regime simplificado de tributação 
(Simples nacional), em razão do objeto envolver dedicação de 
mão de obra 
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16.6.1. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de 
Preços: 
 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, 
incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2022, e art. 6º da IN 
SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, 
da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

c) rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - 
IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL 
(Súmula TCU nº 254/2010); 

 
 
16.7. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
16.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
16.9. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
 
16.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
16.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
16.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
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16.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
16.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
16.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor 
 
16.16. O critério de julgamento será o de menor valor global. 
 
16.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
16.6. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 
 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, 
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Certidão Negativa de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade da empresa e dos sócios. 

c) Certidão negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União) da licitante e dos sócios. 

 
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu 
sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o 
pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
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17.4. Ainda como condição prévia à habilitação, o Pregoeiro poderá consultar o 
Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento 
máximo permitido como condição para esse benefício. 
 

a) Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 
inabilitação e instauração de Processo Administrativo. 

 
17.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro 
solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de 
habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados por meio do 
sistema eletrônico. 
 
17.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
procederá na forma prevista no item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
17.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, 
escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
18.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo 
sugerido pelo Anexo II, os Demonstrativo de Formação de Preços ajustado ao 
lance final do licitante vencedor, inclusive quando houver necessidade do envio 
de anexos, deverão ser remetidos digitalizados exclusivamente via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
18.2. A proposta, os Demonstrativo de Formação de Preços, os documentos de 
habilitação e os anexos remetidos poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente, onde deverão ser encaminhados no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao Setor de 
Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de SAPEAÇU, em envelope 
fechado com as seguintes informações: Setor De Licitações do Município de 
SAPEAÇU, Bahia, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e 
endereço da empresa. 
 
18.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 
Tradutor Juramentado. 
 
18.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também 
ser devidamente traduzidos pelo consulado. 
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XIX - RECURSOS 
 
19.1. Declarado o VENCEDOR, o Pregoeiro abrirá prazo, de 10 (dez) minutos 
durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma IMEDIATA e MOTIVADA, 
em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
19.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes 
interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, 
preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis 
no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 
 
19.3. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do 
sistema, dentro do prazo, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões também via sistema, que começará a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
19.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso (item 19.1), no momento da sessão pública deste Pregão, implica 
decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 
 
19.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do 
licitante aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação 
necessária à instrução do recurso. 
 
19.6. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 
fora do prazo estabelecido; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

 
19.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para 
homologação. 
 
20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor. 
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20.3. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
 
XXI – PAGAMENTO 
 
21.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior à 30 (trinta) dias, 
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
 
21.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a 
partir de sua regularização por parte da contratada. 
 
21.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  
 
21.4. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir 
Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação. 
 
XXII - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
22.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 
objeto, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade 
na execução do objeto mencionado no Contrato. 
 
22.2. Os serviços deverão ser entregues dentro do prazo constante no 
instrumento de Contrato e a conferência será efetuado pela Unidade 
Administrativa solicitante, que, depois de verificados o atendimento a todas as 
exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo. 
 
22.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
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XXIII - PENALIDADES 
 
23.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
instrumento contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que 
regem este edital. 
 
23.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
 
23.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 

II. II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

III. III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

  
23.4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido 
à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 
23.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
XXIV - RESCISÃO CONTRATUAL  
 
24.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/02. 
 
24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 
hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
24.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 
da Lei n.º 8.666/93 não cabe a Contratado direito a qualquer indenização. 
 
24.4. O Contrato poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, 
em quando: 
 

a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
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b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente 
do Processo Licitatório; 

c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, por um 
dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  

 
XXV - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
XXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 
deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
26.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de 
exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 
 
26.3. É facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou 
jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros 
materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
Pregoeiro. 
 
26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e 
incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a 
continuidade dos trabalhos. 
 
26.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas 
meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não 
comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
26.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 
Foro da Comarca de Jacobina, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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26.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 
10.520/02 e 8.666/93, bem como o Decreto 223/2019 de 12 de novembro de 
2019. 
 
XXVII - ANEXOS 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
ANEXO V – Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno 
Porte; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
 

SAPEAÇU - BA, 03 de Novembro de 2022. 
 
Juraci de Deus Pinto  
 Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
1.1. objeto Contratação de empresa para a prestação de serviços de Terceirização 
de mão de obra para apoio as atividades das secretárias deste município conforme 
condições e quantitativos estabelecidos neste edital e seus anexos. 

 
PLANILHA ESTIMATIVA.  

 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 
MÊS  

 VALOR 
UNIT.   VALOR TOTAL   

1 
VIGIA HORA 16632 

 R$      
10,25  

 R$         
170.478,00  

2 AJUDANTE DE SERVIÇOS EM 
GERAL HORA 32076 

 R$      
10,25  

 R$         
328.779,00  

3 
ENFERMEIRO(A) HORA 5346 

 R$      
16,74  

 R$           
89.492,04  

4 
ASSISTENTE SOCIAL HORA 2376 

 R$      
14,88  

 R$           
35.354,88  

5 
MÉDICO(A) HORA 2574 

 R$      
42,00  

 R$         
108.108,00  

6 
OFICINEIRA HORA 198 

 R$      
10,25  

 R$              
2.029,50  

7 
AGENTE DE HIGIENIZAÇAO HORA 4554 

 R$      
10,25  

 R$           
46.678,50  

8 
FARMACEUTICO(A) HORA 396 

 R$      
13,95  

 R$              
5.524,20  

9 
RECEPCIONISTA HORA 4752 

 R$      
10,25  

 R$           
48.708,00  

10 
VICE DIRETOR ESC HORA 1584 

 R$      
11,16  

 R$           
17.677,44  

11 
VICE DIRETOR  HORA 198 

 R$      
11,16  

 R$              
2.209,68  

12 
PROFESSOR EJA HORA 63360 

 R$      
10,25  

 R$         
649.440,00  

13 
PROFESSOR HORA 76230 

 R$      
10,25  

 R$         
781.357,50  

14 
MERENDEIRA HORA 2178 

 R$      
10,25  

 R$           
22.324,50  

15 
COORDENADOR(A) HORA 7326 

 R$      
11,16  

 R$           
81.758,16  

16 
AGENTE DE PORTARIA HORA 4950 

 R$      
10,25  

 R$           
50.737,50  
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17 
ZELADOR(A) HORA 14454 

 R$      
10,25  

 R$         
148.153,50  

18 
AUX DE ENSINO  HORA 8910 

 R$      
10,25  

 R$           
91.327,50  

19 
SERVIÇOS GERAIS HORA 3960 

 R$      
10,25  

 R$           
40.590,00  

20 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO(A) HORA 6138 

 R$      
13,02  

 R$           
79.916,76  

21 
COZINHEIRO(A) HORA 1386 

 R$      
10,25  

 R$           
14.206,50  

22 
AGENTE DE SERVIÇOS HORA 9108 

 R$      
10,25  

 R$           
93.357,00  

23 
DIGITADOR(A) HORA 1584 

 R$      
10,25  

 R$           
16.236,00  

24 
AGENTE DE LAVANDERIA  HORA 198 

 R$      
10,25  

 R$              
2.029,50  

25 
TECNICO(A) DE 
ENFERMAGEM HORA 13860 

 R$      
13,02  

 R$         
180.457,20  

26 
AUXILIAR DE LABORATORIO HORA 198 

 R$      
12,09  

 R$              
2.393,82  

27 
AUXILIAR DE FARMACIA HORA 792 

 R$      
12,09  

 R$              
9.575,28  

28 
MEDICO PLANTONISTA HORA 1188 

 R$      
58,00  

 R$           
68.904,00  

29 
FATURISTA HORA 1386 

 R$      
11,35  

 R$           
15.731,10  

30 
BIOMEDICA HORA 198 

 R$      
14,88  

 R$              
2.946,24  

31 
INSTRUMENTADOR(A) 
CIRURGICO HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

32 
ORIENTADOR SOCIAL HORA 990 

 R$      
10,25  

 R$           
10.147,50  

33 
MOTORISTA HORA 9900 

 R$      
14,20  

 R$         
140.580,00  

34 
ORIENTADOR EDUCACIONAL HORA 1386 

 R$      
10,25  

 R$           
14.206,50  

35 
EDUCADOR FISICO HORA 198 

 R$      
13,02  

 R$              
2.577,96  

36 OPERADOR DE MAQUINAS 
OPERARIO QUALIFICADO I HORA 792 

 R$      
21,14  

 R$           
16.742,88  

37 
PEDREIRO HORA 198 

 R$      
15,98  

 R$              
3.164,04  

38 
AGENTE DE MANUTENÇAO HORA 3366 

 R$      
10,25  

 R$           
34.501,50  

39 
TRATORISTA HORA 198 

 R$      
14,20  

 R$              
2.811,60  
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40 
ENGENGEIRO(A) CIVIL HORA 396 

 R$      
14,88  

 R$              
5.892,48  

41 
PSICOLOGO(A) HORA 792 

 R$      
13,58  

 R$           
10.755,36  

42 
FISIOTERAPEUTA HORA 990 

 R$      
13,39  

 R$           
13.256,10  

43 
NUTRICIONISTA HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

44 
COORD DE SAUDE BUCAL HORA 198 

 R$      
11,72  

 R$              
2.320,56  

45 
PSICANALISTA HORA 198 

 R$      
42,78  

 R$              
8.470,44  

46 
TECNICO(A) EM RADIOLOGIA HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

47 
AGENTE DE MARCAÇAO HORA 396 

 R$      
11,16  

 R$              
4.419,36  

48 
FONOAUDIOLOGO HORA 198 

 R$      
27,90  

 R$              
5.524,20  

49 
CONDUTOR SOCORRISTA HORA 1386 

 R$      
16,91  

 R$           
23.437,26  

50 
COORDENADOR SAMU HORA 198 

 R$      
13,39  

 R$              
2.651,22  

51 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS HORA 10494 

 R$      
13,02  

 R$         
136.631,88  

52 
ASSESSOR(A) JURIDICO HORA 396 

 R$      
65,10  

 R$           
25.779,60  

53 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL HORA 1782 

 R$      
10,25  

 R$           
18.265,50  

54 
ODONTOLOGO(A) HORA 1584 

 R$      
34,41  

 R$           
54.505,44  

VALOR TOTAL MENSAL  
 R$     
3.759.030,00  

VALOR TOTAL 12 MESES  
 R$   
45.108.360,00  

 
 
 
 
1.1.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei 
13.429/2017, caracterizando-se como atividades meio e fim, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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1.1.3. Os serviços, objeto deste certame refere-se somente e exclusivamente ao 
fornecimento de mão de obra. Os salários correspondentes às categorias acima são 
aqueles praticados no mercado de trabalho, vigente na data da confecção deste 
edital.  

2 - DO VALOR  

 

2.1. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram 
apurados mediante preenchimento de planilha de custos e formação de 
preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratações 
similares. 

 

2.2. O valor estimado desta contratação foi calculado de conformidade jornada de 
trabalho, valor de mercado por hora de trabalho. 

 

3 - JORNADA DE TRABALHO 

 3.1– A jornada de trabalho será de 220 horas semanais, de conformidade com 
descrito neste edital, podendo ser redistribuídas de segunda a sábado, horário 
diurno.  

3.2- As horas trabalhadas, além da jornada normal, deverão ser objeto de 
compensação, quando da possibilidade de realização, ficando depositadas em ǲBanco de Horasǳ ou ǲAcordo de Compensaçãoǳ.  
3.3 - Na hipótese de pagamento dos valores relativos às horas extras e adicional 
noturno, quando couber, eles deverão ser expressamente autorizados pela 
Administração Municipal e serão reembolsados pela CONTRATANTE, na forma da 
legislação aplicável, desde que devidamente comprovados e apurados. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1- Para a prestação dos serviços a CONTRATADA deverá selecionar, com o maior 

rigor, mão de obra qualificada, contratando profissionais discretos, 
desembaraçados para a execução dos trabalhos bem como no trato pessoal.  

4.2- A presente contratação se faz necessária e indispensável no dia a dia desta 
administração, uma vez que contempla serviços fundamentais para o bom 
funcionamento de todas as suas dependências.  

4.3- Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, em todos os locais 
descritos neste edital, com a técnica adequada. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1- Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
podendo o CONTRATANTE recusar os serviços que não atenderem a tal requisito, 
ficando a CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los sem nenhum custo 
adicional para o CONTRATANTE.  

5.2- Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com esta;  

5.3- Tomar as precauções necessárias para que a execução dos serviços previstos 
seja feita de maneira segura em relação aos empregados e demais usuários das 
unidades da Prefeitura;  

5.4- Substituir, imediatamente, o empregado que for considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE e, ainda, substituir os 
empregados faltosos ou que não cumpram o horário de trabalho estabelecido. 

 

OBRIGAÇÕES 6 - DAS DO CONTRATANTE  

6.1- São obrigações do Contratante, além de outras de correntes da natureza do 
presente instrumento:  

6.1.1- Fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato através de cada setor 
responsável, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas nesta 
especificação nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 
irregularidades constatadas;  

6.1.2 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato;  

 

6.1.3- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
acidente ocorrido com seus empregados;  

6.1.4- Efetuar o pagamento mensal através de depósito ǲon lineǳ, em conta bancária 
informada pela Contratada, após recebimento de toda a documentação exigida, no 
prazo estipulado neste edital.  

6.1.5- Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 
encontradas na execução dos serviços. 

6.1.6- Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 
instalações.  

6.1.7- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 
cujo comportamento esteja em desconformidade com as disposições contratuais e 
legais;  

6.1.8- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida 
for considerada necessária.  

6.2 - Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE fornecerá todas as ferramentas 
e equipamentos necessários, bem como, os materiais de consumo, não cabendo à 
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CONTRATADA qualquer responsabilidade no fornecimento dos mesmos, apenas a 
responsabilidade sobre a guarda dos mesmos e a alocação da mão de obra.  

  

7 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

7.1 - A presente contratação se faz necessária uma vez que o contrato vigente está 
próximo de seu término e a empresa e não há dotação orçamentária até a data do 
seu vencimento, considerando que já houve aditivo de preço. Os serviços a ser 
contratados são indispensáveis no dia a dia das Secretarias Municipais, uma vez 
que contempla atividades fundamentais para o bom funcionamento da mesma, 
específicas para cada atividade desenvolvida, vez que as Secretarias não dispõem 
de mão de obra qualificada para exercer tai ais atividades.  

 

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

8.1 – Os serviços deverão estar em conformidade com as especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência e com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias 
em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou 
rescisão contratual.  

9. MEDIDAS ACAUTELADORA 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
1997. 

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. Os profissionais alocados para prestação dos serviços deverão estar 
treinados e possuir qualificação para a prestação dos serviços; 

10.6. As licitantes deverão observar para elaboração de suas propostas os acordos 
e convenções coletivas de trabalho, validos a data do certame; 

10.7. Os serviços de coordenação deverá estar incluso na taxa de administração 
das licitantes; 

10.8. As equipes operacionais de funcionários devem estar uniformizadas, 
asseados, com vestimenta completa, calçados adequados, capas protetoras e 
demais equipamentos de proteção individual, em consonância com as Normas do 
Ministério do Trabalho. 

10.9. Para elaboração do orçamento referencial foi utilizado de modo subsidiário o 
modelo de planilha de custos sugerido pela IN 05/2017 DO MINISTERIO DO 
PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTAO, do governo federal, o qual 
deverá ser seguido pelas proponentes. 

10.10. Os itens que compõem a COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO, devem obedecer 
a Convenção Coletiva de Trabalho e não poderão ser alterados a critério do 
licitante. 

10.11. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as 
despesas decorrentes de BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS, tais como vale-
transporte, vale/auxílio-alimentação/refeição, assistência médica, auxílio creche, 
seguro de vida e outros benefícios, obrigatórios por lei ou por força de convenção, 
dissídio ou acordo coletivo de trabalho. 

10.12. Se a constatação, pela Licitante vencedora, da necessidade de concessão 
desses benefícios somente se der após o oferecimento de sua proposta, salvo 
quando devido a fato ou situação superveniente ou alteração das condições de 
prestação dos serviços pelo Contratante, aquela deverá arcar com todo o ônus 
consequente da adequação às normas legais sem possibilidade de repassá-lo, 
mesmo parcialmente, à Contratante. 

10.13. Será vedada a inclusão de valores relativos a ǲBENEFÍCIO SOCIAL FAMILIARǳ, ǲCOBERTURAS SOCIAISǳ e ǲPROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E MARKETING ȋPQMȌǳ, mesmo que previstos em acordos 
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coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, pois não possuem 
natureza trabalhista, sendo custo indireto da empresa, não devendo estar 
destacado na planilha de custos e formação de preços (art. 6º, da IN SEGES/MP nº 
05/2017). 

10.14. A Licitante deverá considerar na elaboração de cada planilha de custo, as 
despesas decorrentes de INSUMOS DIVERSOS, tais como uniformes, exames 
médicos, ferramentas e equipamentos de proteção individual, cuja 
disponibilização e utilização será obrigatória em conformidade com este Termo 
de Referência; 

10.15. Licitante deverá avaliar todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes 
sobre a remuneração dos seus empregados, utilizando como base os dados da 
planilha 

10.16. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar 
incluídos todos os custos necessários para a prestação dos serviços objeto da 
licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

10.17. As planilhas deverão ser instruídas com as necessárias Notas Explicativas 
que permitam o perfeito entendimento de cada um dos valores que a compõem. 

10.18. A licitante deverá indicar na proposta de preço, sob sua inteira 
responsabilidade, os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, 
sentenças normativas e leis que regem cada categoria profissional que executará 
os serviços constantes deste Termo de Referência, além da respectiva data base e 
vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, que serviram de 
base para a composição dos preços da proposta. 

10.19. As empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de 
Custos e Formação de Preço com base na convenção de cada categoria, pois caso 
haja uma eventual repactuação de contrato somente serão considerados os itens 
previstos nas respectivas planilhas. 

10.20. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e 
Formação de Preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas 
gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação 
vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais, tais como INSS, SESI ou 
SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 
Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros. 

10.21. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime 
de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das 
alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, nº 10.637/2002 (Acórdão 
TCU/Plenário n.º 2.647/2009) preenchendo a planilha de formação de custos 
apenas em relação à sua tributação. 

10.22. 7.12. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de serviço e 
categoria, no entanto, a proposta para contratação terá que ser consolidada, por 
lote. 



Sexta-feira
04 de novembro de 2022
Ano VI • Edição Nº 943

- 4 0 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  
 

  
  

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos 
da Lei nº 10.520 de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 
10.024/2019,. Ficará impedido de licitar e contratar com a administração pública, e 
será descredenciado no Cadastro de fornecedores do MUNICIPIO DE SAPEAÇU, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das 
demais cominações legais previstas neste edital. 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O início da prestação dos serviços será IMEDIATAMENTE após a assinatura 
do contrato. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado 
por períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 

12.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

12.4.1. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para 
redução de preços, para readequação ao referido limite; 

12.4.2. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida 
de licitar ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto 
perdurarem os efeitos; 

12.4.3. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da 
empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

12.4.4. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.4.5. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, 
dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou 
amortizados no primeiro ano de vigência da contratação. 

12.4.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

SAPEAÇU - BAHIA, 03 de Novembro de 2022 
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ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 
 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº PROCESSO Nº OBJETO 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 
TELEFONE CELULAR EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 
MÊS  

 VALOR 
UNIT.   VALOR TOTAL   

1 
VIGIA HORA 16632 

 R$      
10,25  

 R$         
170.478,00  

2 AJUDANTE DE SERVIÇOS EM 
GERAL HORA 32076 

 R$      
10,25  

 R$         
328.779,00  

3 
ENFERMEIRO(A) HORA 5346 

 R$      
16,74  

 R$           
89.492,04  

4 
ASSISTENTE SOCIAL HORA 2376 

 R$      
14,88  

 R$           
35.354,88  

5 
MÉDICO(A) HORA 2574 

 R$      
42,00  

 R$         
108.108,00  

6 
OFICINEIRA HORA 198 

 R$      
10,25  

 R$              
2.029,50  

7 
AGENTE DE HIGIENIZAÇAO HORA 4554 

 R$      
10,25  

 R$           
46.678,50  

8 
FARMACEUTICO(A) HORA 396 

 R$      
13,95  

 R$              
5.524,20  

9 
RECEPCIONISTA HORA 4752 

 R$      
10,25  

 R$           
48.708,00  

10 
VICE DIRETOR ESC HORA 1584 

 R$      
11,16  

 R$           
17.677,44  

11 
VICE DIRETOR  HORA 198 

 R$      
11,16  

 R$              
2.209,68  

12 
PROFESSOR EJA HORA 63360 

 R$      
10,25  

 R$         
649.440,00  
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13 
PROFESSOR HORA 76230 

 R$      
10,25  

 R$         
781.357,50  

14 
MERENDEIRA HORA 2178 

 R$      
10,25  

 R$           
22.324,50  

15 
COORDENADOR(A) HORA 7326 

 R$      
11,16  

 R$           
81.758,16  

16 
AGENTE DE PORTARIA HORA 4950 

 R$      
10,25  

 R$           
50.737,50  

17 
ZELADOR(A) HORA 14454 

 R$      
10,25  

 R$         
148.153,50  

18 
AUX DE ENSINO  HORA 8910 

 R$      
10,25  

 R$           
91.327,50  

19 
SERVIÇOS GERAIS HORA 3960 

 R$      
10,25  

 R$           
40.590,00  

20 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO(A) HORA 6138 

 R$      
13,02  

 R$           
79.916,76  

21 
COZINHEIRO(A) HORA 1386 

 R$      
10,25  

 R$           
14.206,50  

22 
AGENTE DE SERVIÇOS HORA 9108 

 R$      
10,25  

 R$           
93.357,00  

23 
DIGITADOR(A) HORA 1584 

 R$      
10,25  

 R$           
16.236,00  

24 
AGENTE DE LAVANDERIA  HORA 198 

 R$      
10,25  

 R$              
2.029,50  

25 
TECNICO(A) DE 
ENFERMAGEM HORA 13860 

 R$      
13,02  

 R$         
180.457,20  

26 
AUXILIAR DE LABORATORIO HORA 198 

 R$      
12,09  

 R$              
2.393,82  

27 
AUXILIAR DE FARMACIA HORA 792 

 R$      
12,09  

 R$              
9.575,28  

28 
MEDICO PLANTONISTA HORA 1188 

 R$      
58,00  

 R$           
68.904,00  

29 
FATURISTA HORA 1386 

 R$      
11,35  

 R$           
15.731,10  

30 
BIOMEDICA HORA 198 

 R$      
14,88  

 R$              
2.946,24  

31 
INSTRUMENTADOR(A) 
CIRURGICO HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

32 
ORIENTADOR SOCIAL HORA 990 

 R$      
10,25  

 R$           
10.147,50  

33 
MOTORISTA HORA 9900 

 R$      
14,20  

 R$         
140.580,00  

34 
ORIENTADOR EDUCACIONAL HORA 1386 

 R$      
10,25  

 R$           
14.206,50  

35 
EDUCADOR FISICO HORA 198 

 R$      
13,02  

 R$              
2.577,96  
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36 OPERADOR DE MAQUINAS 
OPERARIO QUALIFICADO I HORA 792 

 R$      
21,14  

 R$           
16.742,88  

37 
PEDREIRO HORA 198 

 R$      
15,98  

 R$              
3.164,04  

38 
AGENTE DE MANUTENÇAO HORA 3366 

 R$      
10,25  

 R$           
34.501,50  

39 
TRATORISTA HORA 198 

 R$      
14,20  

 R$              
2.811,60  

40 
ENGENGEIRO(A) CIVIL HORA 396 

 R$      
14,88  

 R$              
5.892,48  

41 
PSICOLOGO(A) HORA 792 

 R$      
13,58  

 R$           
10.755,36  

42 
FISIOTERAPEUTA HORA 990 

 R$      
13,39  

 R$           
13.256,10  

43 
NUTRICIONISTA HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

44 
COORD DE SAUDE BUCAL HORA 198 

 R$      
11,72  

 R$              
2.320,56  

45 
PSICANALISTA HORA 198 

 R$      
42,78  

 R$              
8.470,44  

46 
TECNICO(A) EM RADIOLOGIA HORA 396 

 R$      
13,39  

 R$              
5.302,44  

47 
AGENTE DE MARCAÇAO HORA 396 

 R$      
11,16  

 R$              
4.419,36  

48 
FONOAUDIOLOGO HORA 198 

 R$      
27,90  

 R$              
5.524,20  

49 
CONDUTOR SOCORRISTA HORA 1386 

 R$      
16,91  

 R$           
23.437,26  

50 
COORDENADOR SAMU HORA 198 

 R$      
13,39  

 R$              
2.651,22  

51 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS HORA 10494 

 R$      
13,02  

 R$         
136.631,88  

52 
ASSESSOR(A) JURIDICO HORA 396 

 R$      
65,10  

 R$           
25.779,60  

53 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL HORA 1782 

 R$      
10,25  

 R$           
18.265,50  

54 
ODONTOLOGO(A) HORA 1584 

 R$      
34,41  

 R$           
54.505,44  

VALOR TOTAL MENSAL  
 R$     
3.759.030,00  

VALOR TOTAL 12 MESES  
 R$   
45.108.360,00  

 
 

Valor global  (12 meses):  
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Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra 
classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos. 
 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e 
seus anexos. 
 
Assumimos responsabilidade pelo serviços cotado e classificado, com o devido 
controle de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 
 
Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
MODELO DE FORMAÇÃO DE CUSTO MENSAL 

PARA UM EMPREGADO  
* A planilha de custos e formação de preços é ferramenta de apoio à realização de 
estimativas da contratação e para a análise das propostas na fase de pregão e nas 
prorrogações contratuais. 
* O modelo disponibilizado na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, é 
inspiracional, devendo ser adaptado pelo órgão ou entidade contratante às suas 
necessidades. 
* A presente proposta visa, tão somente, auxiliar aos órgãos que não possuam um 
modelo definido na formatação dos cálculos de direitos trabalhistas para estimativas de 
contratos de prestação de serviços, observando as disposições da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT e das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT (sendo válidos, 
ainda, os acordos e dissídios coletivos). 
* É responsabilidade do usuário que optar pela utilização deste modelo a conferência 
das fórmulas automatizadas em conformidade com as disposições de CLT e CCT, para 
minimizar o risco de equívocos no cômputo das previsões financeiras. 
* Dúvidas sobre a metodologia de cálculo poderão ser esclarecidas com a leitura dos 
Cadernos Técnicos de divulgação de valores limites em: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos-tecnicos-e-valores-
limites. 

        

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 

* A remuneração é definida no art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho.  
* É composta por Salário Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou 
periculosidade) e gratificações, quando houver. 

        

SALÁRIO BASE 

* O Salário Base vem definido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional a ser contratada para o objeto da prestação de serviço.  
* O contratante deverá observar se a CCT abrange o município de prestação de serviço e 
se está vigente. 

        

SALÁRIO BASE 
      

Cargo A         
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Cargo B   
      

        

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

* Gratificação de função, quando houver, virá informada na Convenção Coletiva de 
Trabalho da categoria profissional a ser contratada.  
* O órgão contrantante deverá observar, além da existência de gratificação, se esta 
incidirá sobre os adicionais, devendo adaptar a planilha ao caso em concreto. 
*  Para o presente modelo foi considerada gratificação como percentual sobre o salário 
base e sem incidência sobre os adicionais (noturno, periculosidade ou insalubridade). 

        

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
    

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor da 
Gratificaçã

o     

Cargo A 0,00   0,00 
    

Cargo B 0,00   0,00 
    

        

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver) 

* Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade com os art. 192 e 
193 da CLT, dependem da natureza do serviço a ser prestado.  
* O órgão contratante deverá observar, além da existência de previsão em CLT, se há 
informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem como seu 
percentual e a base de cálculo, devendo adaptar a planilha ao caso em concreto.  

        

ADICIONAL DE XXX     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

    0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

  0% 0,00     

Cargo A Cargo A 
(44h semanais) 

  0% 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

  0% 0,00 
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Cargo B (12x36 
Noturno) 

  0% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

  0% 0,00 
    

        

        

ADICIONAL NOTURNO 

* O Adicional Noturno e a Hora Noturna Reduzida, conforme art. 73 da CLT, serão 
pagos entre 22h e 5h do dia seguinte, sem prorrogação quando da jornada 12x36h. 
* O órgão contratante deverá observar, além da existência do previsto em CLT, se há 
informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca da existência do percentual de 
adicional noturno, bem como se haverá pagamento de hora noturna reduzida e adaptar a 
planilha ao caso em concreto.  

        

ADICIONAL NOTURNO    

Categoria Base de 
Cálculo 

Proporçã
o 

Percentual Valor 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 58,33%   0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 58,33% 0% 0,00    

HORA NOTURNA REDUZIDA 
   

Categoria Base de 
Cálculo 

Proporçã
o 

Percentual Valor 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 100% 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 100% 0,00    

        

ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO     

Categoria 
Adicional 
Noturno 

Hora 
Noturna 
Reduzida 

Valor     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
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ADICIONAL XXX 
    

   

        

ADICIONAL XXX     

Categoria 
Base de 
cálculo 

Percentua
l Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

      
    

Cargo A (44h 
semanais) 

      
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

      
    

Cargo B (44h 
semanais) 

      
    

        

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 

Este quadro totaliza a remuneração devida ao trabalhador, conforme previsão da 
Consolidação das Leis do Trabalho e valores disponíveis na Convenção Coletiva 

para a categoria 

        

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO  

Categoria Salário 
Base 

Gratificaç
ão de 

função 

Adicional 
de 

Periculosid
ade ou 

Insalubrida
de 

Adicional 
Noturno 

Adicion
al XXX 

Tota
l  

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00   0,00 0,00  
Cargo A (12x36 

Noturno) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
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Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 
 

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 
 

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Cargo B (44h 

semanais) 
0,00 0,00 0,00   0,00 0,00  

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

        

SUBMÓDULO 2.1 – 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 

        
13° SALÁRIO 

Previsto no Decreto 57.155, de 1965.     

Categoria 
Base de 
cálculo 

Provision
amento 
Mensal 

Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 8,33% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 8,33% 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 8,33% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 8,33% 0,00 
    

        

FÉRIAS 
Previsto no art. 7° da Constituição Federal     

Categoria Base de 
cálculo 

Provision
amento 
Mensal 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 8,33% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 0,00 
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Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 8,33% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 8,33% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 8,33% 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 8,33% 0,00     

        

ADICIONAL DE FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 
   

Categoria Base de 
cálculo 

Alíquota 
Adicional 

Provisiona
mento 
Mensal 

Valor    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 33,33% 8,33% 0,00    

        

SUBMÓDULO 2.1 – 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL 
DE FÉRIAS    

Categoria 13° 
Salário 

Férias  
1/3 

Constitucio
nal 

Total 
   

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    
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Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

        

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS 

* Previsto no art. 195 da Constituição Federal.  
* Os percentuais informados não são taxativos e deverão observar o enquadramento real 
das empresas prestadoras de serviço, em especial no que diz respeito ao SAT-
GIIL/RAT. 

        

COMPOSIÇÃO DO GPS E 
FGTS       

Encargos Percentua
l       

INSS - 
empregador 

20,00% 
      

Salário-Educação 2,50% 
      

SAT- GIL/RAT   
      

SESC 1,50% 
      

SENAC 1,00% 
      

SEBRAE 0,60% 
      

INCRA 0,20% 
      

FGTS 8,00% 
      

TOTAL 33,80%       

        

GPS - GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL     

Categoria 
Base de 
cálculo 

Percentua
l Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 25,80% 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 25,80% 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 25,80% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 25,80% 0,00     
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Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 25,80% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 25,80% 0,00 
    

        

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 8,00% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 8,00% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 8,00% 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 8,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 8,00% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 8,00% 0,00 
    

        

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FGTS     

Categoria GPS FGTS Total 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00     

        

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
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* O cálculo de benefícios mensais e diários dependerá das disposições constantes em 
Convenção Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, 
observando sempre o custo efetivo a ser suportado pela Administração no contrato de 
prestação de serviços (descontados os valores arcados pelos empregados). 

        

VALE TRANSPORTE 
  

        

CUSTO DA PASSAGEM    

Categoria Vr. 
Unitário 

Vales por 
dia  

Dias 
efetivament

e 
trabalhados 

Custo 
total    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

  2 15 0,00 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 2 15 0,00    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 2 22 0,00    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 2 15 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 2 15 0,00 
   

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 2 22 0,00 
   

        

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE    

Categoria Base de 
cálculo 

Proporcio
nalidade 

Percentual Desconto 
   

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 6% 0,00    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 6% 0,00    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 100% 6% 0,00    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 6% 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 6% 0,00 
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Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 100% 6% 0,00 
   

        

CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE     

Categoria Custo 
total 

Valor do 
desconto 

Custo 
efetivo     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

        

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO   

        

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO     

Categoria Valor 
diário 

Dias 
efetivame

nte 
trabalhad

os 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

  15 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 15 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 22 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 15 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 15 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 22 0,00 
    



Sexta-feira
04 de novembro de 2022
Ano VI • Edição Nº 943

- 5 5 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  
  

 

  

        

DESCONTO DO VALE 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO     

Categoria 
Base de 
cálculo 

Percentua
l Desconto     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00   0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0% 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0% 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0% 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0% 0,00     

        

CUSTO EFETIVO DO VALE 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO     

Categoria 
Custo 
total Desconto 

Custo 
efetivo     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

        

BENEFÍCIO XXX  
Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, 

sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do mesmo. 

        

BENEFÍCIO xxx     
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Categoria       
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

          

Cargo A (44h 
semanais) 

          

Cargo B (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

      
    

Cargo B (44h 
semanais) 

      
    

        

BENEFÍCIO YYY  
Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, 

sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do mesmo. 

        

BENEFÍCIO yyy     

Categoria           

Cargo A (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

      
    

Cargo A (44h 
semanais) 

          

Cargo B (12x36 
Diurno) 

          

Cargo B (12x36 
Noturno) 

          

Cargo B (44h 
semanais) 

      
    

        

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   

Categoria 
Vale 

Transpor
te 

Vale 
Refeição Benefício x 

Benefício 
y Total   

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS)    

Categoria 
Submódu

lo 2.1 
Submódu

lo 2.2 
Submódulo 

2.3 Total    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

        

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

* Este módulo destina-se a calcular o custo de possível desligamento de um empregado 
vinculado ao contrato de prestação de serviços.  
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrência, por tipos de 
desligamentos, como fator de ponderação do custo total. 

        

PERCENTUAIS POR TIPO 
DE 

 DESLIGAMENTO       

Tipos Percentua       
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l 

Demissão  
SEM  justa Causa 

  
      

SEM justa Causa 
AP 

INDENIZADO 
0,00% 

      

SEM justa Causa  
AP 

TRABALHADO 
0,00% 

      

Demissão 
 COM  justa 

Causa 
  

      

Desligamentos  
OUTROS TIPOS 

  
      

TOTAL 0,00%       

        

SUBMÓDULO 3.1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

* Quando ocorrer a demissão de uma trabalhador e a empresa não conceder prazo de 
aviso prévio, o trabalhador terá direito a receber o salário referente ao mês completo, 
conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT. 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, 
aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio indenizado, 
realizando provisionamento mensal do custo. 
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogação contratual 
para verificar a necessidade de sua renovação ou não. 
* Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011 e seus impactos 
no custo quando das prorrogações contratuais. 

        

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
    

Categoria Base de 
cálculo 

Provision
amento 
Mensal 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 12 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 12 0,00     
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Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 12 0,00     

        
MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO     

Categoria 
Base de 
cálculo 

Percentua
l da  

Multa 
Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 50% 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 50% 0,00 
    

        

SUBMÓDULO 3.1 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00     

        

SUBMÓDULO 3.2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
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* Quando ocorrer a demissão de um trabalhador com aviso prévio, o trabalhador 
cumprirá os dias em atividade, e terá direito a receber o salário referente ao mês 
completo, conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT. 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, 
aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio trabalhado, 
realizando provisionamento mensal do custo. 
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogação contratual 
para verificar a necessidade de sua renovação ou não. 
* Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011, e seus impactos 
no custo quando das prorrogações contratuais. 

        

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
    

Categoria Base de 
cálculo 

Provision
amento 
Mensal 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 12 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 12 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 12 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 12 0,00 
    

        
MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l da  

Multa 
Valor 

    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 50% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 50% 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 50% 0,00     
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Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 50% 0,00 
    

        

SUBMÓDULO 3.2 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00 
    

        

SUBMÓDULO 3.3 - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 

*Na hipotese de demissão por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 
13° salário, férias e adicional de férias, como previsto no parágrafo único do art. 146 da 
CLT. 
* Para estes casos,  na metodologia Seges, haverá o desconto dos valores que, por tratar-
se de provisão mensal, deverão ser reduzidos da fatura da empresa contratada. 
* Igualmente, o cômputo de custos com demissão por justa causa considera a 
probabilidade de ocorrência desta para provisionamento. 

        

BASE DE CÁLCULO PARA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA    

Categoria 

Valor 
provision

ado do 
13º 

Salário 

Valor 
provision
ado das 
Férias 

Valor 
provisionad

o do 
Adicional 
de Férias 

Valor 
   

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00    
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Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

        

SUBMÓDULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSÃO COM 
JUSTA CAUSA     

Categoria 
Base de 
Cálculo 

Percentua
l Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00     

        

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

        

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO    

Categoria 
Submódu

lo 3.1 
Submódu

lo 3.2 
Submódulo 

3.3 Total    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
   

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

* O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para 
substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de 
férias ou no caso de um das ausências legais previstas no art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.  
* Na metodologia Seges utiliza-se uma probabilidade de ocorrência, mediante 
estatísticas da Relação Anual de Informações Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios-2016 (PNAD/IBGE), do Registro Civil (IBGE)-
2016. 
* São computados, então, a probabilidade de dias de ausência para cobertura, conforme 
escala de trabalho mensal. 
* Para jornadas 12x36h a necessidade de reposição incide somente em 50% do dias de 
ausência devido à escala.  
* Na jornada 44h computa-se somente a reposição nos dias úteis, portanto, 69,04% da 
ausência total. 

        

Probabilidade de ocorrência de ausências legais, conforme previsão do art. 473 
da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Memória de Cálculo - número de dias de reposição do profissional ausente para 
cada evento   

Categoria Incidência 
anual 

Duração 
Legal   

da 
Ausência 

12x36   44h    

Proporção 
dias 

afetados 

Dias de 
reposição 

Proporç
ão dias 

afetados 

Dias 
de 

repo
sição 

 

Férias   30 50% 0,0000  69,04% 
0,00
00   

Ausência 
justificada 

  1 100% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   

Acidente trabalho   15 50% 0,0000  69,04% 
0,00
00   

Afastamento por 
doença 

  5 50% 0,0000  69,04% 0,00
00   

Consulta médica 
filho 

  2 100% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   

Óbitos na família   2 50% 0,0000  69,04% 0,00
00   

Casamento   3 50% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   

Doação de sangue   1 100% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   
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Testemunho   1 100% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   

Paternidade   20 50% 0,0000  69,04% 0,00
00   

Maternidade   180 50% 0,0000  69,04% 0,00
00   

Consulta pré-
natal 

  6 100% 0,0000  
100,00

% 
0,00
00   

        

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE 
REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL     

Composição 
ESCALAS -  Cargo A     

 12 x 36 D 12 x 36 N 44 SEM 
    

Férias 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Ausência 
justificada 

0,0000 0,0000 0,0000 
    

Acidente trabalho 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Afastamento por 
doença 

0,0000 0,0000 0,0000 
    

Consulta médica 
filho 

0,0000 0,0000 0,0000 
    

Óbitos na família 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Casamento 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Doação de sangue 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Testemunho 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Paternidade 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Maternidade 0,0000 0,0000 0,0000 
    

Consulta pré-
natal 

0,0000 0,0000 0,0000 
    

Total Para 
reposição 

0,0000 0,0000 0,0000 
    

        

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS 
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* O Submódulo 4.1 destina-se ao cálculo do custo estimado para a reposição de 
ausências legais do empregado residente. 
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de um empregado, com direito à 
remuneração, 13° salário, férias, encargos e benefícios, bem como probabilidade de 
rescisão, para a base de cálculo do presente submódulo que, em seguida, servirá para 
estipular o custo diário de um profissional para a contratação.  
* Com base neste custo diário estima-se o custo mensal com reposição de profissional 
ausente. 

        

CUSTO DIÁRIO PARA O REPOSITOR 
    

Categoria 
Base de 
cálculo 

Divisor 
do dia 

Custo 
diário     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 30 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 30 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 30 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 30 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 30 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 30 0,00     

        

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS    

Categoria Custo 
diário 

Necessida
de de 

Reposição 

Custo 
anual 

Custo 
mensal    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,0000 0,00 0,00 
   

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,0000 0,00 0,00 
   

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,0000 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,0000 0,00 0,00    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,0000 0,00 0,00 
   

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,0000 0,00 0,00 
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SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA 

* O submódulo 4.2 destina-se a calcular o custo de um repositor para cobertura do 
tempo de concessão do intervalo para repouso e alimentação, previsto no art. 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ao empregado residente.  
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela 
necessidade de horas de cobertura no mês.  
* Por tratar-se de condição excepcional, dependerá de decisão do órgão contratante, bem 
como de disposições constantes da Convenção Coletiva quanto ao tempo de intervalo e 
ao adicional para pagamento. 
* Não se computa custo de reposição intrajornada para supervisores por considerar que 
estes não realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o 
tempo previsto em lei, definição que também deverá ser objeto de apreciação pelos 
órgãos contratantes. 

        

CUSTO POR HORA DO REPOSITOR     

Categoria 
Base de 
cálculo 

divisor de 
hora Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 220 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 220 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 220 0,00 
    

        

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA     

Categoria Valor da 
hora 

Necessida
de de 

Reposição 
(horas) 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 15 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 15 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 22 0,00     

        

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
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MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE     

Categoria 
Submódu

lo 4.1 
Submódu

lo 4.2 Total     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00   0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00   0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00   0,00 
    

        

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA 

        

UNIFORMES - COMPOSIÇÃO - VALOR ANUAL      

Item  qte   Vr. 
Unitario  

Valor 
    

Calça       
    

Camisa       
    

Sapato       
    

especificar 
demais itens 

      
    

        
    

        
    

        
    

        
    

        
    

Custo anual por Pessoa         
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UNIFORMES      

Categoria 
Custo 
anual 

Custo 
mensal       

Cargo A (12x36 
Diurno) 

    
     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

    
     

Cargo A (44h 
semanais) 

    
     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

         

Cargo B (12x36 
Noturno) 

         

Cargo B (44h 
semanais) 

    
     

        

Equipamentos     

Descrição Cotação qte 
Duração 
dos itens  
(vida útil) 

12x36 h 
44 

horas   
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Valor total        

        

CUSTO MENSAL DOS EQUIPAMENTOS 
    

Categoria Custo 
anual 

Custo 
mensal 

 Valor por 
empregado      

Cargo A (12x36 
Diurno) 

      
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

      
    

Cargo A (44h 
semanais) 

      
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

          

Cargo B (12x36 
Noturno) 

          

Cargo B (44h 
semanais) 

          

        

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA     

Categoria 

Custo 
com 

Uniforme
s 

Custo 
com 

Equipam
entos 

Valor     

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00 0,00     

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00 0,00 
    

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00 0,00 
    

        

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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INFORMAÇÃO DE 
PERCENTUAIS 

ESTIMADOS DE CITL 
      

Custos Indiretos   
      

Tributos   
      

Lucro   
      

        

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E 
LUCRO     

Categoria Base de 
cálculo 

Percentua
l 

Valor 
    

Cargo A (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo A (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo A (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 0,00% 0,00 
    

Cargo B (12x36 
Noturno) 

0,00 0,00% 0,00     

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 0,00% 0,00     

        

RATEIO DO Cargo B 

* Para os casos em que há Supervisor e este não for contratado como um posto 
de trabalho, a exemplo dos serviços de vigilância patrimonial, seu custo deverá 
ser rateado pelo total de empregados supervisionados, conforme disposição do 
Anexo VII-D da Instrução Normativa n° 5, de 2017. 

  

        

RATEIO DA CHEFIA DE CAMPO 
    

Categoria 
Base de 
cálculo 

Subordin
ados Valor     

Cargo B (12x36 
Diurno) 

0,00 40 0,00     

Cargo B (12x36 0,00 40 0,00 
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Noturno) 

Cargo B (44h 
semanais) 

0,00 40 0,00 
    

        

CUSTO DO TRABALHADOR 

        

CUSTO TOTAL POR TRABALHADOR     

Módulo 12x36 
Diurno 

12x36 
Noturno 

44h 
Semanais     

Remuneração 0,00 0,00 0,00 
    

Encargos e 
Benefícios 

0,00 0,00 0,00 
    

Rescisão 0,00 0,00 0,00 
    

Reposição do 
Profissional 

Ausente 
0,00 0,00 0,00 

    

Insumos Diversos 0,00 0,00 0,00 
    

Custos Indiretos, 
Tributos e Lucro 

0,00 0,00 0,00 
    

Rateio da Chefia 
de Campo 

0,00 0,00 0,00 
    

Valor por 
Empregado 0,00 0,00 0,00     

Valor por Posto 0,00 0,00 0,00 
    

 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017. 

    

    Módulo 1 - Composição da Remuneração 
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    1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
 A Salário-Base   
 B Adicional de Periculosidade   
 C Adicional de Insalubridade   
 D Adicional Noturno   
 E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
       
 G Outros (especificar)   
 Total   
 

    

    Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 

 
   Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 
 

    2.
1 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias Valor (R$) 

 A 13º (décimo terceiro) Salário   
 B Férias e Adicional de Férias   
 Total   
 

    

    Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

    2.
2 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual 
(%) 

Valor 
(R$) 

A INSS 20,00%   

B Salário Educação 2,50%   

C SAT     

D SESC ou SESI 1,50%   

E SENAI - SENAC 1,00%   

F SEBRAE 0,60%   

G INCRA 0,20%   

H FGTS 8,00%   

Total      
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    Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 

    2.
3 

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

 A Transporte   
 B Auxílio-Refeição/Alimentação   
 C Benefício xxx   
 D Outros (especificar)   
 Total   
 

    

    Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e 
diários 

 
    2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

 2.
1 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias 

  

 2.
2 

GPS, FGTS e outras contribuições   

 2.
3 

Benefícios Mensais e Diários   

 Total   
 

 
   

    Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

    3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
 A Aviso Prévio Indenizado   
 B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   
 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

  

 D Aviso Prévio Trabalhado   
 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

  

 
F 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

  

 Total   
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    Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

    

    Submódulo 4.1 - Ausências Legais 
 

 
   4.

1 
Ausências Legais Valor (R$) 

 A Férias   
 B Ausências Legais   
 C Licença Paternidade   
 D Ausência por acidente de trabalho   
 E Afastamento Maternidade   
 F Outros (especificar)   
 Total    
 

    

    Submódulo 4.2 - Intrajornada 
 

 
   4.

2 
Intrajornada Valor (R$) 

 A Intervalo para repouso e alimentação   
 Total   
 

    

    Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

 
 

   4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
 4.

1 
Ausências Legais   

 4.
2 

Intrajornada   

 Total   
 

    

    Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

    5 Insumos Diversos Valor (R$) 
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A Uniformes   
 B Materiais   
 C Equipamentos   
 D Outros (especificar)   
 Total    
 

    

    Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

    
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual 

(%) 
Valor 
(R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

  C.1. Tributos Federais (especificar)     

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)     

  C.3. Tributos Municipais (especificar)     

Total      

    

    2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
 

    
  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor 

por empregado) 
Valor (R$) 

 A Módulo 1 - Composição da Remuneração   
 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários 

  

 C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
 D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   
 E Módulo 5 - Insumos Diversos   
 Subtotal (A + B +C+ D+E)   
 F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
 Valor Total por Empregado    
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº PP-XXX  
Processo Administrativo PP-XXX 

 
 
 
 

O MUNICIPIO DE SAPEAÇU, BAHIA , órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.696.257/0001-71, com sede Praça da Bandeira, 176, Centro, Sapeaçu - Bahia, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal George Vieira Gois, brasileiro, maior, capaz, casado, 

inscrito no CPF nº 252.240.265-04 residente e domiciliado neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE e a sociedade empresária XXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXXX com endereço na Rua XXXX, nº XXXX, XXXX, 

XXXXX – XXX, CEP: XXXX, neste ato representada pelo senhor(a) XXXXXX, portador do RG 

nº xxxxx e do CPF xxxxx, com endereço na Rua xxxxx, xxxx, xxx, xxxx, xxxxx – xxxx, CEP: 

xxxx, doravante denominada CONTRATADO, com base no Pregão Presencial PP-017-

2022, firmam, neste ato, o presente contrato na forma da Lei Federal 8.666/93, sob as 

condições contidas nas cláusulas  seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão 
de obra para apoio as atividades das secretárias deste município conforme 
condições e quantitativos estabelecidos neste edital e seus anexos. 
 

1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei 
Federal n. 8.666/93. 

1.2. A empresa contratada deverá executar os serviços no Município de Sapeaçu/BA, para 
sanar quaisquer eventualidades que possam ocorrer, mandar um técnico no município, 
sempre que solicitada 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO. 
2. O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado se houver interesse de ambas as partes e por prazo 
estabelecido pela Administração, tudo em conformidade com o que preceitua a 
Lei 8.666/93, no que se refere a duração e prorrogação de prazo, e que possa ser 
aplicado ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 
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3. A contratada obriga-se a executar os serviços referidos na cláusula primeira 
deste contrato e anexo I do referido Edital, conforme as necessidades do 
contratante. 
3.1. O serviço será executado conforme indicado no termo de referência, o qual 
integra este contrato para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ xxxxx (valor por 
extenso), conforme a proposta vencedora do pregão presencial nº PP-017-2022, 
a ser pago em parcelas mensais, conforme demanda dos serviços efetivamente 
concluídos e atestados. O valor do contrato refere-se à 60% (sessenta por cento) 
de mão de obra e 40% (quarenta por cento) de insumos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5. O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução do serviço, com apresentação 

da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de 

serviço enviada pelo contratante. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura 

municipal. Ocorrendo alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova 

apresentação. 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data 

da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 

da contratada. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 
das dotações orçamentárias codificadas:  
 
202 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
2.006 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 203 SECRETARIA DE EDUCACAO 
2.009 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
 
 2.010 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
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 2.011 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 01 
 
 2.012 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 19 
 
2.013 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 18 
 
 2.014 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 30% - INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 19 
 
 2.015 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 70% - INFANTIL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 18 
 
 204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.039 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 02 
 
2.040 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 2.041 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 2.044 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIG. EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 14 
 
 205 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 2.023 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 2.024 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 2.025 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FNAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 29 
 
 2.026 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DOS PROGRAMAS DO FEAS 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 28 
 
 206 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 2.028 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 207 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
 2.034 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
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 2.008 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
 2.035 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 
 
 209 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 2.038 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
FONTE: 00 

 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

7. A execução do objeto deste  contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 
Municipal de Administração, que é considerado, para todos os termos legais, gestor do 
contrato, ou por quaisquer servidores indicados para tal finalidade. 
7.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
7.2. O contratante poderá determinar a substituição dos serviços/produtos fornecidos, 
desde que em desacordo com o presente edital ou com as normas legais. 
15.4. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e 
deveres das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, 
edital e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de 
penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua 
alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da 
contratada, inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que 
comprovem a regularidade dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES. 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Executar os serviços solicitados nos termos exigidos no edital, termo de referência e 

demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

8.1.2 Efetuar a prestação dos serviços nos prazos estipulados e nos locais e horários 

indicados pela administração. 

8.1.3. Garantir a prestação dos serviços dentro das especificações técnicas e 

regulamentares. 

8.1.4. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços a serem prestados, 

devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá. 
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8.1.5. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

8.1.6. Substituir, imediatamente, os serviços que não se adequem as exigências do edital; 

8.1.7. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 

8.1.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços 

objeto da presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que 

possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os 

danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.10. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério 

de conveniência e oportunidade do Município. 

8.1.11. Agir com responsabilidade social. 

8.1.12. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços. 

8.1.13. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato na integralidade dos seus termos; 

8.2.2. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por pessoas indicada pela 

municipalidade e pelos secretários municipais. 

8.2.3. Outras decorrentes da lei, do edital ou do termo de referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 

9. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato ou do 

respectivo edital, sem justificativas aceita pelo contratante, sujeitará o licitante ou o 

contratado às seguintes sanções previstas nas Leis nº. 10.520/02 e Lei nº. 8.666/93, bem 

como no edital, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar 

com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da 

federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato ou não manutenção da proposta, dentro do prazo 

estabelecido no edital;  

9.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

9.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 
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a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor do contrato; 

b) superior a 10 dias, multa de 1% sobre o valor do contrato, caso não haja rescisão 

contratual; 

9.1.2. Pela inexecução do ajuste: 

a) se a inexecução for parcial, multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor global atualizado do contrato. 

9.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o 

valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

9.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

9.4. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e 

legislação. 

9.5. Na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais 

pelo contrato, a administração poderá ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 

e na lei 10.520/2002. 

10.1 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

10.2. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 10.1, sem prejuízo de outras sanções 

dispostas neste contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá adotar as 

seguintes consequências: 

a) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração; 

b) ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato; 

10.3. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado 

direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11. Este contrato será regido de acordo as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002; nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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13. Fica eleito o Foro da Comarca Sapeaçu, Bahia para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual  teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

Sapeaçu  - BA, xxx de xxx de 2022 

 

 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SAPEAÇU 

CNPJ: 13.696.257/0001-71 
 George Vieira Góis – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________________________________. 
xxxxx 

CNPJ: xxxx 
xxxxx 

CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 
 
 
____________________________  
xxxx 
CPF: xxx 
 
 
__________________________________ 
xxx 
CPF xxxx 
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ANEXO V - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor. 
 
 
 

 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO 017-2022 

 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,  

( ) nem menor de 16 anos.  

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
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_______________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO 017-2022 

 
 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 
10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas. 
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_______________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2022 

 
 
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:  
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, declaramos:  
 
() Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno porte e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, haver 
restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86 . 
 

____________________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 

Modalidade de Licitação Número  

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2022 

 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima 
identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 
 

_______________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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Sapeaçu, 01 de Novembro de 2022.

Ariadna Souza Coelho Farias
Presidente da COPEL
Decreto 001/2022
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